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PROJETO DE LEI Nº 012/94
DATA: 14.03.94
SÚMULA: Concede desconto de 20% para pagamen-

to parcelado do IPTU.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado
do paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1º) - Fica concedido desconto de 20%
(vinte por cento) aos contribuintes que optarem pelo pagamento
parcelado do Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU, com ven-
cimento em 31/03; 30/04; 31/05 e 30/06/94.

Art. 2º) Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Coro-
nel Vivida, Estado do paraná, aos 14 (quatorze) dias do mês de
março de 1994.
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